
PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L h 	162 

de 5 de junho de 1.950.- 

4  autoriza licaçUc de Ade de distribuição d'a-
gua • d4 outras providânciasft.- 

t; .0 o do 'unicfpio de ~ta htta do =apucaf, por soma mresen-

tantos decretou e ou, em ateu nome, ~cloro a "pinte lei:- 

Art. la 'ilca a FrafeitUra haniolpal autorizada a promover a 11- 

mição de usais rode de distritniçZ0 de tua, da Nas Capitai &ao :inani° :dam 

(prédio da antiga ;anta Grisu ) 	Rua kajor JJA kaliclano ( Ribeirão do 

cacalalto ), diretamente, compreendendo o referido trecho cerca de 490 na.- 
linearea. 

iart,grato único a Ade a ser instalada se destina ao abasteci-

mento d'hgua nas ruas Major jou4 Feliciano ( trecho além do i,.ibetrZo do 

Lo,Nuito e J054  hleiro de Barros ;Junior.- 

art. 2* :Uará aberto, oportanwarte, o crédito especial de Cr. 

13.25C,Qí) ( treze mil duzuntcs e cinquanta cru:sairias ) p4;.re. n execcc,77e da 

presente ]ai, no corrente exercício.- 

art. 38  - àevoesdaa am diapolaictea em contrário, entrarí anta 

lei em visor na data de sua publicação.- 

mando, portanto, a todos a tiers o conhecimento e execução des-
ta lei pertencer, ‘álle a cumprem e ruçam cumprir trio inteiram 
te como nela uri contém.- 

Liegistra-se e publiçge-se.- 

krafeitura èsurüoipal de aunta Rita do Quoai, 5 da junho de 1.950•-  
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